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RESSARCIMENTO. HOMOLOGAGCAO TACITA. CARENCIA DE
DISPOSIGAO LEGAL.

0.85% do art. 74, da Lei n° 9.430/96 estabelece o prazo limite de 5 anos para a
homologacdo de declaracGes de compensacdo, contudo, tal dispositivo ndo se
aplica aos pedidos de ressarcimento ou de restituicao.

CREDITO EXTEMPOISANEO. POSSIBILIDADE. ESCRITURACAO
RETROATIVA. VEDACAO.

O contribuinte tem o direito de se apropriar a destempo de créditos ainda nao
escriturados, desde que acompanhados dos documentos comprobatérios e
dentro do prazo prescricional de 5 anos. Contudo, é vedada a escrituracdo
retroativa de tais créditos extempordneos, por impedimento legal ao
refazimento do LRAIPI.

CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO. ONUS DA PROVA.

E do contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e a liquidez do crédito
pleiteado.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.



  13886.000385/2003-90 3002-000.872 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 18/09/2019 COOPERATIVA NOVA ESPERANÇA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 30020008722019CARF3002ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
 Período de apuração: 01/07/1999 a 30/09/1999
 RESSARCIMENTO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. CARÊNCIA DE DISPOSIÇÃO LEGAL.
 O § 5º, do art. 74, da Lei nº 9.430/96 estabelece o prazo limite de 5 anos para a homologação de declarações de compensação, contudo, tal dispositivo não se aplica aos pedidos de ressarcimento ou de restituição.
 CRÉDITO EXTEMPORÂNEO. POSSIBILIDADE. ESCRITURAÇÃO RETROATIVA. VEDAÇÃO.
 O contribuinte tem o direito de se apropriar a destempo de créditos ainda não escriturados, desde que acompanhados dos documentos comprobatórios e dentro do prazo prescricional de 5 anos. Contudo, é vedada a escrituração retroativa de tais créditos extemporâneos, por impedimento legal ao refazimento do LRAIPI. 
 CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA.
 É do contribuinte o ônus de comprovar a certeza e a liquidez do crédito pleiteado.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
  (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 
  (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves.
 
 
  O presente processo trata de Pedido de Ressarcimento de IPI (fl. 4), referente ao 3º trimestre de 1999, cumulado com Pedidos de Compensação (fl. 193/367).  Conforme o Despacho Decisório nº 297 (fl. 373/377), o direito creditório do Pedido de Ressarcimento foi parcialmente deferido e, por conseqüência, as declarações de compensação foram parcialmente homologadas.
Irresignada com essa decisão, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (fl. 401/409), a qual foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (DRJ/RPO), por Acórdão que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/07/1999 a 30/09/1999 
Ementa:
IPI. RESSARCIMENTO. COMPROVAÇÃO.
0 ressarcimento autorizado pela legislação corresponde ao saldo credor trimestral apurado em consequência do confronto dos créditos e dos débitos do imposto em cada período de apuração. Mas o direito à utilização de créditos está subordinado ao cumprimento das condições estabelecidas para cada caso e das exigências previstas para a sua escrituração, sendo ônus processual da interessada fazer a prova dos fatos constitutivos de seu direito.
COMPENSAÇÃO. REQUISITO PARA HOMOLOGAÇÃO.
A homologação da compensação declarada pelo contribuinte depende da comprovação da liquidez e certeza dos créditos contra a Fazenda Nacional, de acordo com o devido procedimento estabelecido pela legislação.

Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

Intimada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl. 630/644), no qual alegou a homologação tácita do Pedido de Ressarcimento entregue pelo decurso do prazo de 5 anos, conforme previsto no art. 150 do CTN, e repisou, em linhas gerais, os argumentos a favor do seu direito ao crédito já anteriormente manifestados e acrescentou a necessidade de observância do Princípio da Verdade Material.  

É o relatório, em síntese.
 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O direito creditório envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme o disposto no art. 23-B do RICARF.
O Despacho Decisório reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, pois a fiscalização constatou que os resumos auxiliares de apuração do IPI juntados ao processo pela contribuinte não conferiam com o escriturado no Livro Registro de Apuração do IPI.  Em sequência, a instância de piso manteve os termos do decidido pela Unidade de Origem.
Em seu Voluntário, primeiramente, como prejudicial de mérito, a contribuinte alegou o transcurso do prazo de 5 anos, previsto no § 4º do art. 150, do Código Tributário Nacional, o que teria ocasionado, segundo ela, a decadência e, portanto, deveria ser reconhecida a homologação tácita do seu Pedido de Ressarcimento.
Inicialmente, tem-se que esclarecer que a contribuinte mistura os conceitos de decadência e homologação tácita.  De fato, ambos institutos ocorrem com o transcurso do prazo de 5 anos, contudo, tais conceitos são diversos e não se confundem.  O primeiro consiste na perda do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário através do lançamento, já o segundo consiste na ratificação, pelo decurso do prazo citado, da atividade exercida pelo sujeito passivo, quanto aos tributos cuja legislação atribua a ele o dever de antecipar o pagamento sem o prévio exame da autoridade administrativa.
No caso dos autos, por óbvio, não estamos diante de um lançamento de ofício e, portanto, não há que se falar em decadência.  Quanto à possibilidade da ocorrência da homologação tácita dos pedidos de ressarcimento e compensação, por oportuno, transcreve-se o § 5º, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, na parte que interessa ao presente julgamento:

 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 
 § 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 § 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
 (...)
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
.........................................................................................................

Como se depreende da leitura da legislação de regência, o prazo limite de 5 anos para a Administração Pública analisar e homologar ou não os PER/DCOMP´s transmitidos pelo sujeito passivo aplica-se, tão-somente, aos casos de Declarações de Compensação.  Com efeito, não existe disposição legal que institua prazo para a Receita Federal do Brasil analisar Pedidos de Ressarcimento ou Pedidos de Restituição. Assim, nessas hipóteses não há que se conjecturar sobre a ocorrência de homologação tácita. 
Portanto, quanto ao reconhecimento do seu direito creditório, por ter havido a homologação tácita do seu Pedido de Ressarcimento, não assiste razão à recorrente.
Por outro lado, de forma diversa deve ser analisada as Declarações de Compensação efetuadas através dos PER/DCOMP transmitidos, pois, em tese, a aplicação desse instituto seria possível.  A contribuinte tomou ciência do Despacho Decisório, que homologou parcialmente suas compensações, em 11/04/2008, conforme informação constante na fl. 394.  Considerando-se que mesmo as Declarações originais dos autos foram transmitidas à Receita Federal entre 27/08/2003 e 19/11/2003, quando da emissão do Despacho Decisório, não havia sido ultrapassado o prazo fatal de 5 anos e, portanto, não se configurou a homologação tácita dessas compensações. 
Quanto ao direito creditório pleiteado, afirme-se que, como já mencionado no relatório, a ora recorrente limitou-se a repisar as alegações já externadas em sua Manifestação de Inconformidade.  Dessa maneira, a motivação exteriorizada no voto condutor do Acórdão recorrido demonstra-se adequada e, indubitavelmente, correta, por isso, reproduzo excerto e adoto como razões de decidir os fundamentos ali lançados:

"Há que se esclarecer que a contribuinte, conforme detalhadamente especificado na Informação Fiscal de fls. 090/091, apresentou, no momento da fiscalização, documentação inconsistente com os valores solicitados. Em conseqüência, a fiscalização refez a apuração dos valores com base nos novos documentos apresentados pela contribuinte, obtendo novos saldos para os períodos em tela e com base nos quais foram exaradas as decisões quanto ao reconhecimento dos créditos de cada período e quanto às correspondentes declarações de compensação. Posteriormente, porém, por meio da manifestação de inconformidade objeto do presente voto, a contribuinte alega que a documentação apresentada fiscalização encontrava-se maculada por erros que foram corrigidos e encaminha nova versão daquela documentação, que afirma estar compatível com os créditos apurados.
(...)
Sendo o caso de pedido de ressarcimento de créditos, este deve conter relação com a discriminação dos diversos insumos empregados na industrialização, cópia dos registros no Livro Registro de Apuração do IPI - RAIPI referentes ao período de apuração, ao estorno do crédito correspondente ao valor solicitado e ao estorno dos créditos básicos escriturados até 31/12/1998, planilha com a discriminação dos diversos insumos empregados na industrialização e relação das notas fiscais de aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais embalagens utilizados na apuração do crédito, dentre outros, sendo passível de exame fiscal toda a escrituração da contribuinte e a solicitação de outros documentos por parte do Fisco.
Entretanto, não é o que se observa no processo em discussão. A interessada já apresentou até o momento três versões do livro Registro de Apuração do IPI �RAIPI (uma no pedido, uma entregue à fiscalização e uma terceira em conjunto com a manifestação), e não comprovou o estorno do crédito correspondente ao valor solicitado quando do pedido de ressarcimento.
(...)
No entanto, o que se observa no presente processo é que a interessada, a cada momento, apresenta versões diferentes do mesmo documento, no caso o RAIPI, que é exatamente o documento base para toda a investigação da certeza e liquidez do crédito pleiteado. Não se trata de novo elemento apresentado a posteriori, mas do mesmo elemento de prova, porém com novo conteúdo. Os livros fiscais devem ser escriturados tempestivamente e devem refletir a realidade dos fatos ali registrados, determinação que não foi atendida pela contribuinte. Portanto, a apresentação à fiscalização de livros com registros destoantes da situação fática, conforme alegado pela própria manifestante, é urna irregularidade que foi cometida pela contribuinte e que foi exatamente a causa do não reconhecimento dos créditos pleiteados. Não se justifica a alegação dessa irregularidade pela própria contribuinte em sua defesa, pois em Direito não se pode admitir que o faltoso se beneficie alegando a própria falta.
As formalidades necessárias aos livros fiscais em geral e ao RAIPI em especial estão previstas em diversos dispositivos do Decreto 2.637 - R11 3 1/98, de 25/06/1998, conforme a seguir, onde se observa a necessidade de ordem cronológica, impossibilidade de rasuras ou emendas, prazos para a escrituração, formalização de abertura e encerramento, dentre outros:
Art. 290. Os livros, os documentos que servirem de base á sua escrituração e demais elementos compreendidos no documentário fiscal serão escriturados ou emitidos em ordem cronológica, sem rasuras ou emendas, e conservados no próprio estabelecimento para exibição aos agentes do Fisco, até que cesse o direito de constituir o crédito tributário (Lei no 4.502, de 1964, arts. 57�' la, e 58).
Art. 347. A escrituração dos livros fiscais será feita a tinta, no prazo de cinco dias, contados da data do documento a ser escriturado ou da ocorrência do lido gerador, ressalvados aqueles a cuja escrituração forem atribuídos prazos especiais.
§ I° A escrituração será encerrada periodicamente, nos prazos estipulados, somando-se as colunas, quando for o caso.
§ 2 0 Quando não houver período previsto, encerrar-se-á a escrituração no ultimo dia de cada mês.
§ 3° Será permitida a escrituração por sistema mecanizado, mediante prévia autorização do Fisco Estadual, bem assim por processamento eletrônico de dados observado o disposto no art. 295.
Art. 348. Os livros serão impressos e terão as folhas costuradas e encadernadas, e numeradas tipograficamente, ressalvada a hipótese de emissão por sistema de processamento eletrônico de dados.
Art. 349. Os livros só poderão ser usados depois de visados pela repartição competente do Fisco Estadual, salvo se esta dispensar a exigência e os livros forem registrados na Junta Comercial, ou ainda, se o "visto" for substituído por outro meio de controle previsto na legislação estadual.
§ I° O visto será aposto em seguida ao termo de abertura lavrado e assinado pelo contribuinte, exigindo-se, no caso de renovação, a apresentação do livro anterior, no qual será declarado o encerramento, pelo órgão encarregado do visto.
§ 2 0 Para efeito da declaração prevista 110 parágrafo anterior, os livros serão exibidos (.1 repartição competente do Fisco Estadual dentro de cinco dias após a utilização de sua última folha.
Art. 375. O livro Registro de Apuração do IPI, modelo 8, destina-se a consignar, de acordo com os períodos de apuração fixados neste Regulamento, os totais dos valores contábeis e dos valores fiscais das operações de entrada e saída, extraídos dos livros próprios, atendido o CFOP.
Parágrafo único. No livro serão também registrados os débitos e os créditos do imposto, os saldos apurados e outros elementos que venham a ser exigidos.
Art. 376. Os contribuintes do imposto autorizados a emissão de livros fiscais por processamento eletrônicos de dados, na forma do art. 295, poderão emitir, pelo mesmo sistema, o livro modelo 8, nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.(grifos nossos)
Outra questão pertinente é quanto à qual das três versões do RAIPI poder-se-ia atribuir legitimidade acima de quaisquer dúvidas. O RAIPI é um livro fiscal sujeito a diversas formalidades e procedimentos específicos, ao qual não se aplica a mera substituição de folhas. Para tanto, tal livro deve apresentar Termo de Abertura e Termo de Encerramento, exatamente para impedir que folhas sejam substituídas. No presente caso, a fiscalização trouxe aos autos cópias dos referidos termos às fls. 078/079, onde é atestado por Luiz Aparecido Piconi (presidente) e Claudinei Antonio Bueno (contador) que o RAIPI referente ao período de 01/01/1999 a 31/12/1999 foi aberto em 01/01/1999 e encerrado em 31/12/1999 com um total de 074 folhas. No entanto, por ocasião da manifestação de inconformidade, portanto após o encerramento formal do referido livro, são apresentadas cópias de folhas de numeração entre 0039 e 0073, supostamente do mesmo livro, e que teriam seu conteúdo modificado em relação ao documento verificado pela fiscalização. Logo, conclui-se que a contribuinte não respeitou as formalidades exigidas em relação à sua documentação fiscal, pois modificou folhas de livro fiscal já encerrado. Assim, não se pode considerar que tal documento assim produzido possa ser considerado prova inequívoca dos fatos ali registrados. Além do mais, a contribuinte não aponta o que teria motivado o eventual equivoco cometido nos seus registros e a necessidade de sua retificação."
        (grifos no original)

Assim, evidencia-se a existência de toda uma legislação própria para o IPI, a qual cuida do tratamento a ser dispensado aos créditos desse tributo escriturados pelo contribuinte em seus livros fiscais no que concerne à sua apuração, aproveitamento e utilização.
Dessa forma, a escrituração dos créditos do IPI devem ser efetuados por ocasião da efetiva entrada dos produtos no estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, com base em documento que lhes confira legitimidade. Ademais, deverá ser observado o prazo máximo de 5 dias para a escrituração desses documentos fiscais, contados a partir dessa entrada, ou seja, a escrituração fiscal não poderá ficar atrasada por mais de 5 dias.
Entretanto, há casos, como o configurado nos presentes autos, em que o sujeito passivo deixa de efetuar o lançamento do crédito no prazo regularmente estabelecido, ou seja, ele deixa de escriturar no Livro Registro de Apuração do IPI, por um lapso qualquer, notas fiscais, que poderiam gerar crédito, no período em que os insumos entraram efetivamente no estabelecimento industrial.  Por esse lapso cometido pelo contribuinte e pela limitação temporal imposta pela legislação à escrita fiscal, surge o chamado "crédito extemporâneo".
A jurisprudência administrativa, tanto quanto a judicial, tem manifestado o entendimento uníssono no sentido de ser perfeitamente possível a utilização extemporânea de créditos de IPI, podendo tais créditos não escriturados na época própria serem aproveitados em até 5 anos, contados da data de entrada dos insumos no estabelecimento industrial, desde que acompanhados dos documentos fiscais que lhes confira legitimidade e apropriados pelos valores nominais, isto é, não haja qualquer tipo de correção. Como amostra dessa jurisprudência administrativa, reproduz-se parte da Solução de Consulta Cosit nº 74, de 2017:

"15. No que tange à indagação relativa ao crédito extemporâneo, assim entendido aquele que não é escriturado no momento da entrada da mercadoria no estabelecimento do adquirente, comungo no entendimento, ainda hoje adequado, da Solução de Consulta SRRF/9ª RF/DISIT n° 49, de 2001, o qual adapto livremente, com a devida vênia do seu autor, a este parecer:
"A IN SRF nº 33, de 1999, trata da apuração e utilização do crédito do IPI, tendo em vista o que dispõe o art. 11 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e os artigos 256 e 257 do Decreto nº 7.212, de 2010, atual Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - RIPI.
Observo que não consta dos comandos de regência em alusão qualquer óbice ao aproveitamento do crédito do imposto escriturado de modo extemporâneo. O aproveitamento do crédito extemporâneo está consagrada, mutatis mutandis, na orientação do Parecer Normativo CST n° 515, de 1971, itens 5 e 6.
Segundo a sua locução, é admitido o aproveitamento do crédito extemporâneo do IPI nas condições abaixo:
a) desde que o crédito não esteja prescrito;
b) respeitado o prazo prescricional de cinco anos, consoante o art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932;
c) o termo inicial da prescrição é a entrada dos produtos no estabelecimento industrial, acompanhados da respectiva nota fiscal; e 
d) o exercício desse direito está subordinado às exigências regulamentares, bem como às previstas em atos administrativos pertinentes.
Saliento que, sobre os créditos extemporâneos, não incidem juros por absoluta falta de previsão legal, razão pela qual devem ser escriturados os exatos valores destacados nas notas fiscais de aquisição."
16. Portanto, a resposta à terceira indagação da interessada (se poderá aproveitar-se do crédito extemporâneo) é positiva."
 
Do todo o exposto até aqui, constata-se que o contribuinte tem o direito de se apropriar a destempo de créditos ainda não escriturados, contudo, tais créditos extemporâneos devem ser lançados no Livro Registro de Apuração do IPI no período de apuração em que se constatou a ocorrência do lapso cometido anteriormente.  Ou seja, é possível o aproveitamento de créditos extemporâneos, mas é vedada sua escrituração retroativa.
Exemplifique-se para clarificar a situação: Consideremos um contribuinte que, em janeiro de 2019, percebeu que, por um erro qualquer, deixou de se creditar de insumos recebidos no seu estabelecimento industrial em outubro de 2015.  Nessa situação, ele poderá escriturar tais créditos extemporâneos a partir de janeiro de 2019, tendo como limite a prescrição qüinqüenal, porém, ele não poderá refazer a escrituração de outubro de 2015 ou de qualquer outro período para se apropriar do crédito não lançado anteriormente.
É de suma importância frisar-se que a falta de escrituração de um crédito, no momento oportuno, acarreta o impedimento de sua consideração no eventual valor a ser ressarcido, tendo em vista que o saldo ressarcível do tributo naquele período de apuração foi resultado da escrituração do próprio contribuinte.  Assim, é absolutamente insofismável a impossibilidade de subsunção do fato ora analisado à hipótese de ressarcimento, porque, por um lado, a Fazenda Pública não deu causa à escrituração acrônica do contribuinte e, por outro, por expressa disposição legal, é vedado o lançamento retroativo no livro de apuração do tributo.
No caso concreto dos autos, da própria narrativa recursal, verifica-se que o sujeito passivo refez sua escrituração retroativamente, quando percebeu a falta do lançamento de supostos créditos no momento apropriado (fl. 636):

"Nada obstante o seu liquido direito 5 apropriação dos créditos, a autoridade administrativa fiscalizadora e os nobres julgadores entenderam inexistir-lhe direito ao ressarcimento/compensação, haja vista que os créditos não haviam sido escriturados de acordo com os ditames regulamentares.
Ocorre que ainda que a Requerente tenha efetivamente, passado por problemas com sua contabilidade fiscal, que não conseguiu num primeiro momento retratar com fidedignidade a apuração do IPI..."
       (grifo nosso)

Logo, resta inconteste que o aproveitamento dos créditos extemporâneos ocorreu de forma retroativa, procedimento vedado pela legislação de regência.  Dessa forma, não há como negar que inexiste o direito ao crédito pleiteado pela contribuinte.  Assim, se mostra correta a decisão tomada pela primeira instância.
Embora a questão analisada anteriormente seja suficiente para a negativa do pleito recursal, o voto condutor do Acórdão recorrido também fundamentou sua decisão na falta de comprovação da liquidez e certeza do suposto crédito.
De fato, o art. 373 do Código de Processo Civil (CPC) estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  Ou seja, em regra, incumbe à parte fornecer os elementos de prova das alegações que fizer, visando prover o julgador com os meios necessários para o seu convencimento, quanto à veracidade do fato deduzido como base da sua pretensão.
Seguindo essa mesma linha, o art. 36 da Lei nº 9.784, de 1999, que regula os processos administrativos federais, dispõe que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
Quanto ao processo administrativo fiscal, o art. 16 do Decreto 70.235/72 assim estabelece:

Art. 16. A impugnação mencionará: 
I - omissis
.........................................................................................................
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993)
.........................................................................................................
§ 1° omissis
.........................................................................................................
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluíndo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira - se a fato ou a direito superveniente;
c) destine - se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)
  .........................................................................................................

Como se percebe dos dispositivos citados, o dever de provar incumbe a quem alega.  Assim, creio que o ônus da prova atua de forma diversa em processos decorrentes de lançamento tributário e em processos decorrentes de pedido de restituição, ressarcimento e compensação.  Nestes, cabe ao contribuinte provar a liquidez e a certeza do seu crédito, naqueles, cabe ao fisco provar a ocorrência do fato gerador.
Por certo, não se pode olvidar do Princípio da Verdade Material, que norteia o processo administrativo, devendo o julgador buscar o esclarecimento dos fatos, adotando as providências necessárias no sentido de firmar sua convicção quanto a verdade real.  Contudo, a atuação do julgador somente pode ocorrer de forma subsidiária à atividade probatória, que deve ser desempenhada pelas partes.
Assim, não pode o julgador usurpar a competência da autoridade fiscal e intentar produzir provas, que validem um lançamento fiscal fracamente instruído, assim como, lhe é vedado desincumbir, pela sua atuação ativa no processo, o sujeito passivo de trazer aos autos o conjunto probatório mínimo necessário para comprovar o seu direito creditório. 
Dessa forma, a busca pela verdade material não pode ser entendida como ilimitada.  Em realidade, nenhum Princípio é soberano e outros também regem o processo administrativo, tais como: os Princípios da Celeridade, Imparcialidade, Eficiência, Moralidade, Legalidade, Segurança Jurídica, dentre outros.  Por conseguinte, será lastreado nas circunstâncias fáticas do caso concreto, que o julgador deverá ponderar e sopesar a influência de cada um dos diversos Princípios, visando a maior justeza em seu julgamento.
No caso concreto ora analisado, a juntada de 3 versões diferentes do Livro Registro de Apuração do IPI, por si só, já demonstra que a contribuinte não se desincumbiu do ônus de comprovar a liquidez e certeza do crédito pleiteado. 
Assim sendo, por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário e não reconhecer o direito creditório.

 (assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves.

Relatorio

O presente processo trata de Pedido de Ressarcimento de IPI (fl. 4), referente ao
3° trimestre de 1999, cumulado com Pedidos de Compensacdo (fl. 193/367). Conforme o
Despacho Decisorio n® 297 (fl. 373/377), o direito creditorio do Pedido de Ressarcimento foi
parcialmente deferido e, por consequéncia, as declaracGes de compensacdo foram parcialmente
homologadas.

Irresignada com essa decisdo, a contribuinte apresentou Manifestacdo de
Inconformidade (fl. 401/409), a qual foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (DRJ/RPO), por Acorddo que possui a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracao: 01/07/1999 a 30/09/1999

Ementa:

IPI. RESSARCIMENTO. COMPROVACAO.

0 ressarcimento autorizado pela legislacdo corresponde ao saldo credor
trimestral apurado em consequéncia do confronto dos créditos e dos débitos do
imposto em cada periodo de apuracdo. Mas o direito a utilizacdo de créditos
estd subordinado ao cumprimento das condicOes estabelecidas para cada caso
e das exigéncias previstas para a sua escrituracdo, sendo énus processual da
interessada fazer a prova dos fatos constitutivos de seu direito.

COMPENSACAQ. REQUISITO PARA HOMOLOGAGAO.

A homologacdo da compensacdo declarada pelo contribuinte depende da
comprovagdo da liquidez e certeza dos créeditos contra a Fazenda Nacional, de
acordo com o devido procedimento estabelecido pela legislagéo.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Intimada dessa decisdo, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fl.
630/644), no qual alegou a homologacdo tcita do Pedido de Ressarcimento entregue pelo
decurso do prazo de 5 anos, conforme previsto no art. 150 do CTN, e repisou, em linhas gerais,
os argumentos a favor do seu direito ao crédito ja anteriormente manifestados e acrescentou a
necessidade de observancia do Principio da Verdade Material.

E o relatério, em sintese.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O direito creditério envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite
de alcada das Turmas Extraordinérias, conforme o disposto no art. 23-B do RICARF.

O Despacho Decisorio reconheceu parcialmente o direito creditorio pleiteado,
pois a fiscalizagdo constatou que os resumos auxiliares de apuracdo do IPI juntados ao processo
pela contribuinte ndo conferiam com o escriturado no Livro Registro de Apuracdo do IPI. Em
sequéncia, a instancia de piso manteve os termos do decidido pela Unidade de Origem.

Em seu Voluntario, primeiramente, como prejudicial de mérito, a contribuinte
alegou o transcurso do prazo de 5 anos, previsto no 8§ 4° do art. 150, do Cddigo Tributario
Nacional, o que teria ocasionado, segundo ela, a decadéncia e, portanto, deveria ser reconhecida
a homologacdo tacita do seu Pedido de Ressarcimento.

Inicialmente, tem-se que esclarecer que a contribuinte mistura os conceitos de
decadéncia e homologacdo tacita. De fato, ambos institutos ocorrem com o transcurso do prazo
de 5 anos, contudo, tais conceitos sdo diversos e ndo se confundem. O primeiro consiste na
perda do direito de a Fazenda Pdblica constituir o crédito tributério através do langamento, ja o
segundo consiste na ratificacdo, pelo decurso do prazo citado, da atividade exercida pelo sujeito
passivo, quanto aos tributos cuja legislacéo atribua a ele o dever de antecipar 0 pagamento sem o
prévio exame da autoridade administrativa.

No caso dos autos, por dbvio, ndo estamos diante de um lancamento de oficio e,
portanto, ndo ha que se falar em decadéncia. Quanto a possibilidade da ocorréncia da
homologacdo tacita dos pedidos de ressarcimento e compensacao, por oportuno, transcreve-se o
8 5°, do art. 74, da Lei n® 9.430/96, na parte que interessa ao presente julgamento:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
transito em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utiliza-lo na compensacdo de débitos prdprios relativos a quaisquer
tributos e contribuicdes administrados por aquele Org&o. (Redacéo dada pela
Lei n® 10.637, de 2002)

§ 1° A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega,
pela sujeito passivo, de declaragdo na qual constard@o informacoes relativas aos
creditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluido pela Lei n°
10.637, de 2002)

§ 2° A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o
credito tributario, sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologacao.
(Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002)

(.)

§ 5° O prazo para homologacdo da compensacdo declarada pela sujeito
passivo sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaragdo de
compensacao. (Redacéo dada pela Lei n® 10.833, de 2003)
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Como se depreende da leitura da legislacdo de regéncia, o prazo limite de 5 anos
para a Administracdo Publica analisar e homologar ou ndo os PER/DCOMP’s transmitidos pelo
sujeito passivo aplica-se, tdo-somente, aos casos de Declaracbes de Compensacdo. Com efeito,
ndo existe disposicéo legal que institua prazo para a Receita Federal do Brasil analisar Pedidos
de Ressarcimento ou Pedidos de Restituicdo. Assim, nessas hipoteses ndo ha que se conjecturar
sobre a ocorréncia de homologacdo técita.

Portanto, quanto ao reconhecimento do seu direito creditdrio, por ter havido a
homologagdo tacita do seu Pedido de Ressarcimento, ndo assiste razao a recorrente.

Por outro lado, de forma diversa deve ser analisada as DeclaracGes de
Compensacao efetuadas através dos PER/DCOMP transmitidos, pois, em tese, a aplicacdo desse
instituto seria possivel. A contribuinte tomou ciéncia do Despacho Decisorio, que homologou
parcialmente suas compensacfes, em 11/04/2008, conforme informacdo constante na fl. 394.
Considerando-se que mesmo as Declaracdes originais dos autos foram transmitidas a Receita
Federal entre 27/08/2003 e 19/11/2003, quando da emissdo do Despacho Decisorio, ndo havia
sido ultrapassado o prazo fatal de 5 anos e, portanto, ndo se configurou a homologacéo técita
dessas compensagoes.

Quanto ao direito creditorio pleiteado, afirme-se que, como ja mencionado no
relatdrio, a ora recorrente limitou-se a repisar as alegacdes ja externadas em sua Manifestacdo de
Inconformidade. Dessa maneira, a motivacdo exteriorizada no voto condutor do Acérdédo
recorrido demonstra-se adequada e, indubitavelmente, correta, por isso, reproduzo excerto e
adoto como razdes de decidir os fundamentos ali lancados:

"H& que se esclarecer que a contribuinte, conforme detalhadamente
especificado na Informacéo Fiscal de fls. 090/091, apresentou, no momento da
fiscalizagdo, documentacdo inconsistente com os valores solicitados. Em
consequéncia, a fiscalizacdo refez a apuracéo dos valores com base nos novos
documentos apresentados pela contribuinte, obtendo novos saldos para os
periodos em tela e com base nos quais foram exaradas as decisfes quanto ao
reconhecimento dos créditos de cada periodo e quanto as correspondentes
declaragdes de compensacdo. Posteriormente, porém, por meio da
manifestacdo de inconformidade objeto do presente voto, a contribuinte alega
gue a documentacdo apresentada fiscalizacdo encontrava-se maculada por
erros que foram corrigidos e encaminha nova versdo daquela documentagéo,
gue afirma estar compativel com os créditos apurados.

(.

Sendo o caso de pedido de ressarcimento de créditos, este deve conter relagdo
com a discriminacdo dos diversos insumos empregados na industrializacéo,
copia dos registros no Livro Registro de Apuracgao do IPI - RAIPI referentes ao
periodo de apuracgdo, ao estorno do crédito correspondente ao valor solicitado
e ao estorno dos créditos basicos escriturados até 31/12/1998, planilha com a
discriminagdo dos diversos insumos empregados na industrializacéo e relacao
das notas fiscais de aquisicdo de matérias-primas, produtos intermediarios e
materiais embalagens utilizados na apuracéo do crédito, dentre outros, sendo
passivel de exame fiscal toda a escrituracdo da contribuinte e a solicitacao de
outros documentos por parte do Fisco.

Entretanto, ndo é o que se observa no processo em discussdo. A interessada ja
apresentou até o momento trés versdes do livro Registro de Apuracéo do IPI
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—RAIPI (uma no pedido, uma entregue a fiscalizacdo e uma terceira em
conjunto com a manifestacdo), e ndo comprovou 0 estorno do crédito
correspondente ao valor solicitado quando do pedido de ressarcimento.

(.

No entanto, 0 que se observa no presente processo é que a interessada, a cada
momento, apresenta versdes diferentes do mesmo documento, no caso o RAIPI,
que € exatamente o documento base para toda a investigacdo da certeza e
liquidez do crédito pleiteado. Nao se trata de novo elemento apresentado a
posteriori, mas do mesmo elemento de prova, porém com novo contetdo. Os
livros fiscais devem ser escriturados tempestivamente e devem refletir a
realidade dos fatos ali registrados, determinacdo que ndo foi atendida pela
contribuinte. Portanto, a apresentacdo a fiscalizacdo de livros com registros
destoantes da situacéo fatica, conforme alegado pela propria manifestante, é
urna irregularidade que foi cometida pela contribuinte e que foi exatamente a
causa do ndo reconhecimento dos créditos pleiteados. Ndo se justifica a
alegacao dessa irregularidade pela propria contribuinte em sua defesa, pois em
Direito ndo se pode admitir que o faltoso se beneficie alegando a prépria falta.

As formalidades necessarias aos livros fiscais em geral e ao RAIPI em especial
estdo previstas em diversos dispositivos do Decreto 2.637 - R11 3 1/98, de
25/06/1998, conforme a seguir, onde se observa a necessidade de ordem
cronolégica, impossibilidade de rasuras ou emendas, prazos para a
escrituracéo, formalizagdo de abertura e encerramento, dentre outros:

Art. 290. Os livros, os documentos que servirem de base a sua
escrituracdo e demais elementos compreendidos no documentério fiscal
serdo escriturados ou emitidos em ordem cronoldgica, sem rasuras ou
emendas, e conservados no préprio estabelecimento para exibicdo aos
agentes do Fisco, até que cesse o direito de constituir o crédito tributario
(Lei no 4.502, de 1964, arts. 57,,"la, e 58).

Art. 347. A escrituracdo dos livros fiscais seré feita a tinta, no prazo de
cinco dias, contados da data do documento a ser escriturado ou da
ocorréncia do lido gerador, ressalvados aqueles a cuja escrituracéo
forem atribuidos prazos especiais.

8 I° A escrituracdo serd encerrada periodicamente, nos prazos
estipulados, somando-se as colunas, quando for o caso.

§ 2 0 Quando nédo houver periodo previsto, encerrar-se-a a escrituracao
no ultimo dia de cada més.

§ 3° Sera permitida a escrituracdo por sistema mecanizado, mediante
prévia autorizacdo do Fisco Estadual, bem assim por processamento
eletronico de dados observado o disposto no art. 295.

Art. 348. Os livros serdo impressos e terdo as folhas costuradas e
encadernadas, e numeradas tipograficamente, ressalvada a hipdtese de
emissao por sistema de processamento eletrénico de dados.

Art. 349. Os livros s6 poderdo ser usados depois de visados pela
reparticio competente do Fisco Estadual, salvo se esta dispensar a
exigéncia e os livros forem registrados na Junta Comercial, ou ainda, se
o "visto" for substituido por outro meio de controle previsto na
legislagéo estadual.
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§ I° O visto sera aposto em seguida ao termo de abertura lavrado e
assinado pelo contribuinte, exigindo-se, no caso de renovagdo, a
apresentacdo do livro anterior, no qual serd declarado o encerramento,
pelo érgao encarregado do visto.

8§ 2 0 Para efeito da declaragéo prevista 110 paragrafo anterior, os livros
serdo exibidos (.1 reparticdo competente do Fisco Estadual dentro de
cinco dias ap06s a utilizacdo de sua ultima folha.

Art. 375. O livro Registro de Apuracédo do IPI, modelo 8, destina-se a
consignar, de acordo com os periodos de apuragdo fixados neste
Regulamento, os totais dos valores contabeis e dos valores fiscais das
operacgdes de entrada e saida, extraidos dos livros préprios, atendido o
CFOP.

Paragrafo Unico. No livro serdo também registrados os débitos e os
créditos do imposto, os saldos apurados e outros elementos que venham a
ser exigidos.

Art. 376. Os contribuintes do imposto autorizados a emissdo de livros
fiscais por processamento eletrdnicos de dados, na forma do art. 295,
poderdo emitir, pelo mesmo sistema, o liviro modelo 8, nas condicGes
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.(grifos nossos)

Outra questdo pertinente é quanto a qual das trés versdes do RAIPI poder-se-ia
atribuir legitimidade acima de quaisquer duvidas. O RAIPI é um livro fiscal
sujeito a diversas formalidades e procedimentos especificos, ao qual néo se
aplica a mera substituicdo de folhas. Para tanto, tal livro deve apresentar
Termo de Abertura e Termo de Encerramento, exatamente para impedir que
folhas sejam substituidas. No presente caso, a fiscalizacdo trouxe aos autos
copias dos referidos termos as fls. 078/079, onde é atestado por Luiz Aparecido
Piconi (presidente) e Claudinei Antonio Bueno (contador) que o RAIPI
referente ao periodo de 01/01/1999 a 31/12/1999 foi aberto em 01/01/1999 e
encerrado em 31/12/1999 com um total de 074 folhas. No entanto, por ocasido
da manifestacdo de inconformidade, portanto apds o encerramento formal do
referido livro, sdo apresentadas copias de folhas de numeracdo entre 0039 e
0073, supostamente do mesmo livro, e que teriam seu contetido modificado em
relacdo ao documento verificado pela fiscalizagcdo. Logo, conclui-se que a
contribuinte ndo respeitou as formalidades exigidas em relacdo a sua
documentacao fiscal, pois modificou folhas de livro fiscal ja encerrado. Assim,
ndo se pode considerar que tal documento assim produzido possa ser
considerado prova inequivoca dos fatos ali registrados. Além do mais, a
contribuinte ndo aponta o que teria motivado o eventual equivoco cometido nos
seus registros e a necessidade de sua retificacdo."

(grifos no original)

Assim, evidencia-se a existéncia de toda uma legislacéo propria para o IPI, a qual
cuida do tratamento a ser dispensado aos créditos desse tributo escriturados pelo contribuinte em
seus livros fiscais no que concerne a sua apuracao, aproveitamento e utilizacao.

Dessa forma, a escrituracdo dos creditos do IPl devem ser efetuados por ocasido
da efetiva entrada dos produtos no estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, com
base em documento que lhes confira legitimidade. Ademais, deverd ser observado o prazo



FI. 7 do Ac6rddo n.° 3002-000.872 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13886.000385/2003-90

maximo de 5 dias para a escrituracdo desses documentos fiscais, contados a partir dessa entrada,
ou seja, a escrituracdo fiscal ndo podera ficar atrasada por mais de 5 dias.

Entretanto, h& casos, como o configurado nos presentes autos, em que 0 sujeito
passivo deixa de efetuar o lancamento do crédito no prazo regularmente estabelecido, ou seja, ele
deixa de escriturar no Livro Registro de Apuracdo do IPI, por um lapso qualquer, notas fiscais,
que poderiam gerar crédito, no periodo em que os insumos entraram efetivamente no
estabelecimento industrial. Por esse lapso cometido pelo contribuinte e pela limitacdo temporal
imposta pela legislacdo a escrita fiscal, surge o chamado "crédito extemporaneo™.

A jurisprudéncia administrativa, tanto quanto a judicial, tem manifestado o
entendimento unissono no sentido de ser perfeitamente possivel a utilizacdo extemporanea de
créditos de IPI, podendo tais créditos ndo escriturados na época propria serem aproveitados em
até 5 anos, contados da data de entrada dos insumos no estabelecimento industrial, desde que
acompanhados dos documentos fiscais que lhes confira legitimidade e apropriados pelos valores
nominais, isto é, ndo haja qualquer tipo de correcdo. Como amostra dessa jurisprudéncia
administrativa, reproduz-se parte da Solucéo de Consulta Cosit n° 74, de 2017:

"15. No que tange a indagacdo relativa ao crédito extemporaneo, assim
entendido aquele que ndo € escriturado no momento da entrada da mercadoria
no estabelecimento do adquirente, comungo no entendimento, ainda hoje
adequado, da Solucé@o de Consulta SRRF/92 RF/DISIT n° 49, de 2001, o qual
adapto livremente, com a devida vénia do seu autor, a este parecer:

"A IN SRF n° 33, de 1999, trata da apuracdo e utilizacdo do crédito do IPI,
tendo em vista o que dispde o art. 11 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999,
e 0s artigos 256 e 257 do Decreto n° 7.212, de 2010, atual Regulamento do
Imposto sobre Produtos Industrializados - RIPI.

Observo que ndo consta dos comandos de regéncia em alusdo qualquer dbice
ao aproveitamento do crédito do imposto escriturado de modo extemporaneo. O
aproveitamento do crédito extemporaneo estd consagrada, mutatis mutandis,
na orientacdo do Parecer Normativo CST n° 515, de 1971, itens 5 e 6.

Segundo a sua locucéo, é admitido o aproveitamento do crédito extemporaneo
do IPI nas condicGes abaixo:

a) desde que o crédito ndo esteja prescrito;

b) respeitado o prazo prescricional de cinco anos, consoante o art. 1° do
Decreto n° 20.910, de 6 de janeiro de 1932;

c) o termo inicial da prescricdo é a entrada dos produtos no estabelecimento
industrial, acompanhados da respectiva nota fiscal; e

d) o exercicio desse direito estd subordinado as exigéncias regulamentares,
bem como as previstas em atos administrativos pertinentes.

Saliento que, sobre os créditos extemporaneos, ndo incidem juros por absoluta
falta de previsdo legal, razdo pela qual devem ser escriturados os exatos
valores destacados nas notas fiscais de aquisi¢do."”

16. Portanto, a resposta a terceira indagacdo da interessada (se podera
aproveitar-se do credito extemporaneo) é positiva."”
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Do todo o exposto até aqui, constata-se que o contribuinte tem o direito de se
apropriar a destempo de créditos ainda ndo escriturados, contudo, tais créditos extemporaneos
devem ser lancados no Livro Registro de Apuracdo do IPI1 no periodo de apuracdo em que se
constatou a ocorréncia do lapso cometido anteriormente. Ou seja, € possivel o aproveitamento
de créditos extemporaneos, mas é vedada sua escrituracao retroativa.

Exemplifique-se para clarificar a situagdo: Consideremos um contribuinte que, em
janeiro de 2019, percebeu que, por um erro qualquer, deixou de se creditar de insumos recebidos
no seu estabelecimento industrial em outubro de 2015. Nessa situagdo, ele podera escriturar tais
créditos extemporaneos a partir de janeiro de 2019, tendo como limite a prescricdo qlinquenal,
porém, ele ndo poderd refazer a escrituracdo de outubro de 2015 ou de qualquer outro periodo
para se apropriar do crédito ndo lancado anteriormente.

E de suma importancia frisar-se que a falta de escrituragdo de um crédito, no
momento oportuno, acarreta o impedimento de sua consideracdo no eventual valor a ser
ressarcido, tendo em vista que o saldo ressarcivel do tributo naquele periodo de apuracao foi
resultado da escrituracdo do proprio contribuinte. Assim, € absolutamente insofismavel a
impossibilidade de subsunc¢do do fato ora analisado a hipdtese de ressarcimento, porque, por um
lado, a Fazenda Publica ndo deu causa a escrituracdo acronica do contribuinte e, por outro, por
expressa disposicéo legal, € vedado o lancamento retroativo no livro de apuracéo do tributo.

No caso concreto dos autos, da prépria narrativa recursal, verifica-se que o sujeito
passivo refez sua escrituracdo retroativamente, quando percebeu a falta do lancamento de
supostos créditos no momento apropriado (fl. 636):

"Nada obstante o seu liquido direito 5 apropriacéo dos créditos, a autoridade
administrativa fiscalizadora e 0s nobres julgadores entenderam inexistir-lhe
direito ao ressarcimento/compensacao, haja vista que os créditos nao haviam
sido escriturados de acordo com os ditames regulamentares.

Ocorre que ainda que a Requerente tenha efetivamente, passado por
problemas com sua contabilidade fiscal, que ndo conseguiu num primeiro
momento retratar com fidedignidade a apuracéo do IPI..."

(grifo nosso)

Logo, resta inconteste que o aproveitamento dos créditos extemporaneos ocorreu
de forma retroativa, procedimento vedado pela legislacdo de regéncia. Dessa forma, ndo ha
como negar que inexiste o direito ao crédito pleiteado pela contribuinte. Assim, se mostra
correta a decisdo tomada pela primeira instancia.

Embora a questdo analisada anteriormente seja suficiente para a negativa do pleito
recursal, o voto condutor do Acdrddo recorrido também fundamentou sua decisdo na falta de
comprovacao da liquidez e certeza do suposto credito.

De fato, o art. 373 do Cddigo de Processo Civil (CPC) estabelece que o 6nus da
prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao réu, quanto a existéncia
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Ou seja, em regra, incumbe a
parte fornecer os elementos de prova das alegacOes que fizer, visando prover o julgador com o0s
meios necessarios para 0 seu convencimento, quanto a veracidade do fato deduzido como base
da sua pretensao.
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Seguindo essa mesma linha, o art. 36 da Lei n® 9.784, de 1999, que regula os
processos administrativos federais, dispde que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha
alegado.

Quanto ao processo administrativo fiscal, o art. 16 do Decreto 70.235/72 assim
estabelece:

Art. 16. A impugnacao mencionara:
I - omissis

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razbes e provas que possuir; (Inciso com redacéo dada pela
Lei n° 8.748, de 9/12/1993)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forga maior;

b) refira - se a fato ou a direito superveniente;

c) destine - se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.
(Paréagrafo acrescido pela Lei n® 9.532, de 10/12/1997)

Como se percebe dos dispositivos citados, o dever de provar incumbe a quem
alega. Assim, creio que o 6nus da prova atua de forma diversa em processos decorrentes de
lancamento tributario e em processos decorrentes de pedido de restituicdo, ressarcimento e
compensacdo. Nestes, cabe ao contribuinte provar a liquidez e a certeza do seu crédito,
naqueles, cabe ao fisco provar a ocorréncia do fato gerador.

Por certo, ndo se pode olvidar do Principio da Verdade Material, que norteia o
processo administrativo, devendo o julgador buscar o esclarecimento dos fatos, adotando as
providéncias necessarias no sentido de firmar sua convic¢do quanto a verdade real. Contudo, a
atuacdo do julgador somente pode ocorrer de forma subsidiaria a atividade probatoria, que deve
ser desempenhada pelas partes.

Assim, ndo pode o julgador usurpar a competéncia da autoridade fiscal e intentar
produzir provas, que validem um langamento fiscal fracamente instruido, assim como, lhe é
vedado desincumbir, pela sua atuagdo ativa no processo, 0 sujeito passivo de trazer aos autos o
conjunto probatdrio minimo necessario para comprovar o seu direito creditorio.

Dessa forma, a busca pela verdade material ndo pode ser entendida como
ilimitada. Em realidade, nenhum Principio é soberano e outros também regem 0 processo
administrativo, tais como: os Principios da Celeridade, Imparcialidade, Eficiéncia, Moralidade,
Legalidade, Seguranga Juridica, dentre outros. Por conseguinte, serd lastreado nas circunstancias
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faticas do caso concreto, que o julgador devera ponderar e sopesar a influéncia de cada um dos
diversos Principios, visando a maior justeza em seu julgamento.

No caso concreto ora analisado, a juntada de 3 versdes diferentes do Livro
Registro de Apuracdo do IPI, por si so, jA demonstra que a contribuinte ndo se desincumbiu do
onus de comprovar a liquidez e certeza do crédito pleiteado.

Assim sendo, por todo 0 exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntéario e ndo reconhecer o direito creditorio.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves



